
 
 

CORRUPÇÃO ATIVA - COMPORTAMENTOS ANTIDESPORTIVOS 

 

O Ministério Público, no Departamento Central de Investigação e Ação Penal 

(DCIAP) deduziu acusação, em processo comum e para julgamento perante 

Tribunal Coletivo, contra uma pessoa singular, pela prática de um crime de 

corrupção ativa, previsto e punido, à data dos factos, pelo artigo 9.º, n.º 1, por 

referência ao artigo 2.º, alíneas f) e g), todos da Lei n.º 50/2007, de 31 de 

agosto, hoje previsto e punido pelo artigo 15.º, n.º 1, por referência ao artigo 

2.º, alíneas a) e c), ambos da Lei 14/2024, de 19 de janeiro. 

Os factos foram praticados no ano de 2016, e prendem-se com a abordagem, 

por parte do arguido, empresário desportivo, a um jogador de futebol com 

categoria profissional para, no âmbito de um jogo referente à época 

2015/2016 da Primeira Liga de Futebol Profissional, a troco de contrapartidas 

financeiras e contratuais, ter um desempenho desportivo contrário aos 

interesses da própria equipa, visando beneficiar a equipa adversária.  

O Ministério Público promoveu a aplicação ao arguido da pena acessória de 

proibição do exercício da atividade de agente/empresário desportivo, pelo 

período de 3 anos. 

Foi ainda pedida a condenação do arguido a pagar ao Estado o valor de 

€30.000,00 (trinta mil euros), correspondente ao valor da 

vantagem/recompensa prometida pela prática do facto ilícito típico. 



 
Para garantia do pagamento dessa quantia, foi ainda requerida a aplicação 

de medidas de garantia patrimonial, mais propriamente o arresto de bens 

existentes no património do arguido. 

O arguido encontra-se a aguardar julgamento, sujeito a termo de identidade 

e residência. 

O Ministério Público dirigiu a investigação, coadjuvado pela Polícia Judiciária 

e pelo Núcleo de Assessoria Técnica da Procuradoria-geral da República.  
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